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zns , são obrigadas a pn gar pelo p resente {I ecteto , pertencerjic un icam ente á Fazenda NÚ\'e~brü

Pu bli ca, fica ndo aboli d os todos os direitos, emolumentos , c tuais gablos que .e.t é ago. 14.
ra p8g ,l\'a m ai nda aos G ua rdas de bordo.

~. un ico . N ã o S~ co mprehe nde m nesta d isposiçào as de-pesas de Pilolagem, que
os Na vios pa gam á sua entrada e sa hida.

Art. l ~. o Um só d ocumento ~ q ue suá passad o pela A lfa ndcga respecti va ç : no
qual se men eicn ar ú o esta d o de sa úde que a competen te A ut hor idade t iver d cclarado ,
bu bili tn rá o Na vio para a sa hid a .

O Secretario d'Estndo dos ~ egoci os da F azenda O ten ha assim entendido , P.. faça
execu tar com os d espachos necessa rios, == P al ácio d :lS .(\ccessidades, em q ua torze de No
vembro de mil oitocentos tr inta e seis . :::::::: !tA l ~ LI A. = J1Ja lloe/ da S ilca Passos,

D E C R E T O.

A contecendo mili tas vez-s ~ q ue achando-se c : :\u c í: c r€: d o E xerc it o leg:t1men
te im ped id os d e ex ercita rem suas fu nc ç ôe s , se re tard a co m :;r ;;. \·e p rej u i;o d 05 H écs ,
o an d am en to d os pfoces-os rnilira res, po r n âo ee <1 (-I; <: r c ere rn.in - d o ~ u(U1 o s d eva sub
st jtu ir ; c cum p rind o da r so bre isto providercia Fa ra q ue a j U~L j , a não d eixe de ser
promp lamente a d mi n ist rad a c o rno cern em : Ll e i po r bem O ro en e r q UE cora em d ian
te o A ud ito r , q Ge po r m OLH O de molest ie , F cença , 011 ou t ro qu a lq uer imped imento
t emporano , se acha r imposei bili tedo GE servir , p ropon lra outro Bacha rel para prov i
so riatne nle o sulu rit ui r, a quem o respect ivo G overna do r 1'tJ il ltar de Provin cia far á lo
go e ntrnr naquelle exe rc ício, passando- lhe um a t tes tedo men sul , a fim de receber o
vencimento rel ativo ao tempo q ue servir . == O Secretario d 'Estado · dos Negocias da
Guerra o tenha assi m en te nd ido, e faça executar. = Paço d as N ecessidades, em qu a
torze de Nove mbro de mil oitocentos trinta e seis: = HAI NH A. = Visconde àc Sá da
B andeira.

P O R T A R I A.

C onst a ndo a Su a .M a ;: e~ t ade a R.! I:S"IH. , que por todo o R eino é mu ito fre ..
quente ~ in trod uc çâo cl a ndeetina de Cereaes , a zeit e gado va ccu m , e ou t ros generos
estrangeiros com g ruv uslmo prcjuiao de Agricultura, e Indu atr !e Nacic n nl ~ .e que sen 
do um dos meios mais effi cazvs de obstar a tamanho m ai o prompto pagamento do
premie qu e as Leis conferem aos d en unc ia n tes, e Officiaes uprehen sores ç-este meio não
tem produ zid o o eff- i to lju e era de esperar, por depender da co nc lusão dos respecti vos
processos d as Tomadias , a q ue! tem sido notavelmente d em orada, com o a experien cia
.t e m mostrado: M onda a l\'I esma A ugusta Senhora, peJ o Thesoutc Publi co , que o Pro
.c urad c r Uegio ju nte da Heleçào do Porto expeça as ma is torrn lno ntes o rde ns. aos seus
D elegados, a fi m de p ro mo vere m eftl ca zmente a d eci sã o do s proces$os da refen da n a t u
reza . = T hesouro Publ ico Naciona l" em l.4· d e No vem bro de 1336. ~José da Sil..
va Passos.

Idcutica F ar tar ia se ex pedi u ao P rocurador Heg io j unto da Holn çâc de L isboa .

14.

r O n T A R I A.

C\~m ta n c o a S ua )J;:~ g E' ~ t ace a ILu :- H\! qu e EOI d iversos n i~ Lr i cto:; ~o R eino. 14.
t em c ont in uad o a int rod ucç àc c la ndc sti ra dI'" g re r-de s pa r ride s ci t' C €Teaei', a zeite, gado
ve cc u m, e c ut ros gen e-os est ra nz ei os com g r a \ ! ~ ~ jn;o p rejui zc p ubl ico : M a nda a l\'Ies:
IDa. Au g usta Seu horn, pe jo Tbeso u ro P uh lico , su-c ite ndo a o bservanci a d o Ar1. ; :4 .
da -C~rla de Lei de ~ -J. de A br il d o a nno p rc xbn o pasaed o • e de nut ras providel.lci a5.,
4ue sol.Jr: e~l c importan te objecte tem aid c d aJ a s • q ue o ..-\dUl inis lrado r G era'l Interi
n o d o D lsl n c Lo. d e L i-boa em p re r ue a m aio r vigita n cie , a fi m d e co nhece r se as com
petentes a utbortdades cum prc m co rn e lncaz ze lo a obr igc çâo q ue tem fi e obsta r a l alJJ~~

nho mal, da nd o pelo re fe -ido Tbe-ou ro fund ad a cG n r a~de qu a lq uer fa lta q ue descobri
rem , para ser p roviden c iada co rno for de j uet içe . = T hetouro Publico Nacion a l, em 1·f.
de N o,,·ern bro de 18:36. = Josi da S ilca Passos.

Id ell t icas P ortar ias :e exoediram aos demais Admini stradores G eraes d oe diversos
D istrictos d o R ei oo. -

D E C n. E TO.

Attendcndo a q ue a reforma ge ral dos Estudos
ép oca a r. tnal , e que <l5sim Q tem reconl.l~cido o Corpo

SERIE VI.

l~ a primeira necessidade da
Legi slativo, e todos os bon s

R 2

15.
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NOl"e~bro Portugueze::: , que se interessam pela civ..il isnçâo, ~ aperfe iço amento i nteilectu al , P. mora l
}a. da Nação : A ttend ando ri que sobre este tão i mportan te objec to huviam pri morosos

trabalhos de div er sas Comm iss õos , que era m ister coordennr , e reduzir a sys tc rna ;
e .Tend o . E h"encarregado desta -honrosn Comm issâ o ao Vtce-Reitor da Universidade
de Coimbra, o D OLl to r .l cs é A texnnd rc de C .U!1 pOS, q ue a desem pen hou mu ito a .M eu
contento ; e T endo presente os trabalh os que i\ l e ofle receu sobre esta ma u-rin : Hei
por bem Approvar o P lano junto da Instrucção primaria , q ue vai assignado pele Se
cret?r io d ' Estndo dos Negocias do R eino , e que fará pa~le do Plano geia I que sue
cesstvarnen te i\I 1i'! se r á apresent...do , em cont in uação do que tenho D ectetado ccc° Se
c retario dEst ado dos Nego cies do Rein o assim o tenha entendido , e -faça exec uta r ,
P alocie das Necessidede, , em qu inze de No vembro de mil oitocen tostrin ta c seis. =
RA INHA. = M anoel da Si/oa P assos,

D ,\ .
.~

I N STR OC Ç A O PRIlII ARI A.

A rli !:o
§. i .:
9. 2.°
§. 3.'
§. 4 .'
~ - ,":{_ D.
§. 6.'

Objecto da Ensino Primaria.

1.° A I nstrucção Primaria com prehendc :
A s Arles de Iêr , d e -cscrever , e de contar.
A C ivil idade , a Mora! , e a D ou t ri na C hristã.
Princi pias d e Grammalica P ortngueza.
Breves noções de Historia , d e Geogra fia, e d a Co nst ituiçâo.
O D esenho li nea r.
E xercic los (Ivm nas ticos cccom modados á idade.-

Do E stabelecimento das'E scólas.

A rL. 2 .° O Estabe lecimento de Escô lus Primarias é liv re a toda a p essoa, ou
Corpo raç ão I com tanto q ue participe por escrip to no Admini strador d o C oncelho o
local da E sc óla,

Art. 3.° Todas ns E scó las que estão lega lmente c rcn d us fi cam sub sistindo .
§.1.0

A Authn n dad o competente ' p oderá tran sferi-las de um loca l p<lra outro ,
ha vend o man ifesta uti lidade na mud ança.'

§. 2.0 Aon de con correrem as precisas c irc u mstanc ius se rã o as Esc ólus de ensino
simu lta neo ccu verti d as em Esc ólas de. ensi no mutuo,

Art, 4,/ Além das Esc ólas esta belecid as serão crcadas out ras em tod os os le ga
res, aon d e possa m co rn mod a men te co ncorre r- sessenta meni nos , pouco ma is o u men os.

§. 1.0 P a ra es te fim fará o Governo d ivid ir o rerri tori o cm circules de Instruc
ção Primari a.

ArL ô ." Nas Ca pitaes d os Districtos Ad min istra tivos haver á urna Esc ólc de ensi
no mutu o , qu e será tam bem Escúla normal.

§. 1.0 A disposição deste A r t i ~o comp rebcnde na ':\1 3dcira a Cid ade d o Fun ch al ,
e no Archipelago dos Açôres as Cidades de P on ta Del~ad a , Ang-ra, e da H orta,

9· 2 ,"" A E scóla normal, e de ensino mutuo , nó loca l aonde fôr es tabelec id a ,
subsi iuuni pelo menos u ma d as ant igas E sc óius d to ensin o si m ult aneo, .

§. 3.° A -E sc ôla no rmal, c de ensino m utuo terá a lém do Professor um Aju
d an te.

9. 4 .° O Aj udan te , a lém dos deveres 3 seu ca rgo, terá obrig'<lçiw de d a r tres li.
çõcs noctu rna s por sem ana aos 'ad ultos, q ue nilo pode rem ou ... ir a s Ii Çà C5 du ran te o d ia .

Ar t . 6. " E stubelcce r-se-hn uma E sc óla fi e .M eninas e m todas as C cpitaes de D ls
tticto Ad m in istrati vo , q ue a ind a a não t ive rem.

D a habili íaçâo dos P rq{eJ:sorl:S•

.Art, 7.° O pro vi rnento do s Pro fessores de pende de exame publ ico , procedendo
co ncu rso de sessen ta dias.

§. 1.0 O prov im ento será de pro priedade , ou tem pora rio por d eus a nnos , cana
forme o gnlo de mereci mento q ne mostra re m no exa me.

Art , S .o A Auth o ridnde que di r igir as Esco las exped ira t) pro vimen to tempu m rio .
§. 1.0 O p rovi mento perpe tuo se rá conferidc cm Di plom a d o M inister!o do Rei.

no so bre pro posta g rnd uada de tod os os con co rrentes , fd tn pela Au tho ridade re ferida .
Art, 9 .° Find a a. serve nt ia tem parari a , serú de no vo r'. Cadei ra posta. a co nc u r-
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50 : t~ est e se an nun cia ni com a a nti cipaçào necessa rio , fi úm d e q lli? nã o h 'lj.i\ intcr - Ncvembrc
- . I ~.Til pçao no eust no.
ç. 1.0 E m igu a ldade de ci rcumsta nc ias , o an tigo P rn i~~ ~~o r tem po ra rio será p re-

fer ido aos m a is concorren te s,
A rt. 10 .

0

As q ual idades requeridas nos concorrentr- s -âo :
§. I . " Idade de vint e e 1I 1Il n nnos com pletos , p ru v.id l po r cen id ~t O dp. ba p tismo .
§. Q.<> lia m comportamento mo ra l, polit ico , e re llg !o-o ~ comp ro va do Ci) (JJ d o-

c urnento authenüco d a Ca maru , ou d o J uiz d e P az , o u do ..Ad mi nist rudor d o Coo..
ce lho 1 aonde t iver resid ido os ultime s t res a nnos,

§. ;l. e Certidão de folha corrid a .
§. 4·. <> Documento que pro \'e q ll~ não padece molestia C l')l j t ;"/gifl~n .

Art. 11.
0

D ous an HOS d epois que nas difleren tes C apit a-s d r! D ist ri c to c st ive rem
estabeleci da s , e em e xe rci cio a s Esc ólns nc rm ues ~ :.'erào c s conco rren t es t arnbem ea a 
m inados no me tbodo pratico do ens ino m ut uo . Em todo o r.3::0 . a inda an tes de-se
época, serâ c prefer idos 110 provimemo d as C ...d eira s ("s q u~ se m o- t rureru nei le pe ri 
t os , te nd o al iàs 3 !.' outra s q u al idades necessa ri as,

A rt , 1':2. 0 Em qua nto nã o esti verem e-ta bele-id os no:. L vc-os de I us truc çâ o 5.:~

cunda ria nas d itfere n tes Ca piraes de D i-tric to - ..e -ào (IS C,;l n ._ () r : ,; r.t >'- ~ exa minados pe
r a n te os Ad min istrado re- Ger:-. t":: (i c.e ::€ ;~O os Presidentes • o u p~ ~ ::-" a ~ q ue (ore m por
estes desig nadas , e poderâo no mear um O ràc la l 'l lla lq uer p" ra se rvir de Sec reta r io .

§. l ," Os exa mi nado res -erâo os de us Proi esso res (1C I nstr ucção Primaria ma is
visinlros , pod endo serv ir e m caso de fdlta IIOJ Professor d e I nstrucçâ o Secundar!o.

§. ~ ." O s e xa m inad ores !'f'r~lf) c onvocados cou fide nc in lmente pelo P residente.
A rl. ] 3 ." O e xa me será voca l , e por esc rip to, fe ito CHI p ub lico , e d urará pelo

men os duas horas.
§ I ." No exa me voca l ôlq; nrnenlar:í cada um d os e xa mi nadores p or sua ordem

sob re tod os os objec tos d. ~ j ll " l r llcçâol P rimar ia , refe ridos no Ar t ig o 1."
§ 2.

0
O e xa me por escriptc ... erea r á sobre os mesm os objectos ; e p a ra 1~~ O dnr ú

c ada nm dos exe mi nador- ; pp.l.l. mesm a ordem um q uesito assign ad o po r el le ao e xa 
m inand o , p a ra lh e rcspond -r pela mes ma f órma .

~ . :1." O pri meiro qu -euo será rela t ivo aos objec tos dos ~~ . 1. 0 e Q." do Ar ligo
1. " , e o seg- undo relr. ti vo a os de ma is ~? ' do mesmo A rti go .

Ar t , 1·1,, " T ermi nad o o exa rne , 0 5 exam in ado res sem confer irem de fôrma al
gu me en tre si, o q uetiúca rào e m cad a 'u m ,dos p on tos sobre q ll€ ve rsou, esc revendo
ca da 1I 1lJ o juhc que formou em frente dos d iversos Art igos de I nst rucção Primaria ,
qu e est a râo esc riptos em r- xc m plu res im p ressos . q ue lhe se rjio remettld os com o nome
d o exa mi na ndo, e assic nnd os pe lo Sec reta r io d a J) i rt~ c:ç ào das E sc ól us . ,

§. l ." A s q tln l . jj c~ç(ip s e m cada u m dos Art igos sc râc de- O p li mo- lloni
S uffic ie n te - l\'1 ediocre - Nn de ,

~. ~ . ii O P resid- n te do e xa me j untará no que Iica d ito, a sua info rmação pcr
tic ula r , l~ remeuer á t udo :'i. Autboridadc com petente para j ll lgrtr o exa me , e p rover
o u p ropôr 11 0 5 termos d o A r tigo 3. "

D os Ordenados , e J ubilarács dos P rotessores,, .

A rt. 1:) : O.; P ro fesso res das Escól a s P rima r ias de (' r:. ~ ~ :-'o eim ult a neo de U 111 l~

f)1l!Jo sexo con t inua rã o a ven cer- p~ l n T' i.ee- urc o me-mo od-nado Gl,e tem es ta bele
CICO. pOI .l.e i , e mal - d nl 03 mi l reis p" g-(l :: p.: la ~ re-pectiv a s Cama ras,

~ ' . l. 0 Aq uell- s porém c; t: -:' l ~ ;, d o l l !H ~ !d>; ie n te n IH: : ~!n li'!? .-\ Iu mnos pod~rem

adqll\ f1 r cahal conhpcirr.enl l) do m et iloc o c o E' p.~ ino Tr. lIl uO a FCJ íl lo de o introdm'.l rem
na ~ sua s Esc6l a~ el'l lJ1 peri.... i.-.; ..i o e p ro \.,.ito . {"e ; i fl can d o. ~ e i~ t .) pela A ll th nridnd e com ~

p{-' ten te, intervindo con~ul ~ a .-l F:H a , e Dc~r€ to do G overn o , terão um augm en to de or ~
d e nado d e Ir in ta mil r é:~ .

A rt . lii. " O s Pro fe~ ~or(' != rl 3!= E scóla!' :\orma es , e de ensino m utuo l E'; rrlO d e o r
denado e m Lisl.>o a trezento~ mi l rei :; : no P oto e Pro \'in ci as l nstl lares d uzentos e qua 
renta mil r tq ~; e nos outrn~ D i s-fr i e l C) ~ Aà miniHra t-Í\'os dnzen los mil réi$. \

§. 1.0 A q ualq u~r des-tf's P !(lfes;;are::- ~ q ue a per f(· içoar o methodo d e en~i no , e
a presp. n lar 11 m co nsid {-' ra ",pl n u mero de bons d isCípul os , poderá o G overno a rb it. ra r
um a ~ra l i CJcac;ão annuaJ até cinc oe nta mil réis: p roceden do proposta fa\'ora\"(~1 da Au..
Ihorid ade que d !ril{ ir a s E sc(Jla s.

9. 2 . ti Os Aj ud a ntes das E scól as N o rma es, vencerà o a terça p ar te do ordenado
oos respec t ivos P rofessores.
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D o mcihodo do E nsino Primaria ,

• •mats VIS .I "'

que tive-

N~\'cmbro §. â." Para o expediente das Escólas Normnes será annualmnnte úxade uma
15. Isomma razoave .

§. 4.° O que fica estabelecido neste Artigo, não derroga os ordenados maiores
de que gozam é.Il~llns Professores actualmente,

Art. 17.0 08 Professores de ensino simuhanoo de um e de outro sexo que na
qualidade de Proprietnrios tiverem regido dignamente as suas Cadeiras, requerendo
J ubilaç àc , serão aposent a dos por serviço de dez anuas contínuos, ou interpolados
com a quarta parla do ' seu ordenado ; por quinze, com a terça: por vinte e cinco
com amctede , e por trinta e cinco com o ordenado inteiro .. Os de ensino mutilo
por dez a nnos serão aposentados com a terça parte; por quinze, com meio ordena
do; por vinte CDm dous terços, e por vinte e cinco com todo.

Art. 18." A J ubilaçâo será expedida pelo Ministerio do Reino, precedendo Con..
sulta da Authoridade competente em que positivamente sejam qualificados os serviços
á vista. de documentos.

Art. 19." Os Professores que depois de jubilados com todo o ordenado poderem,
e quizerem aiada continuar no exercicio de suas Cadeiras, vencerão de mais em 'cada
anno , em quanto servirem , a terça parte do seu respectivo ordenado.

Art. 20." N e nh um Professor será suspenso, sem audiencía previa, sobre queixa
de individuas, ou informação de Authoridade.

An.21. u Nenhum Professor será destituido sem ser previamente julgado peran
te o Poder Judicial.

§. 1." Quando a falta fôr cornrnettida no exercicio da sua profissão, será julga
do por Jury especial.

Art. ~2.." O methcdo adoptado para o ensino primario, é o methodo do ensi
no mutuo.

Art . 23.' Quando não poder ler lagar o methodo adoptado por falta de suffici
ente numero de Alumnos , ou de outras quaesquer circumstancias subsistirá o methodo
de ensino simultuneo.

Art. ~4" A Authoridade competente fará ordenar um Director que contenha:
§. 1." O Regimento dos Professores.
§.Q." O:; desenvolvimentos, exemplares, modelos, instrucções, e reglllamentos

especlaes, que são necessarios para o complemente.pratico do ensino primaria em cada
um dos ramos, e methodos,

§. 3_. 0 A matricula, exames, premios, e castigos; a estatística, e pol icia das
Escólas serão objectos das mencionadas instrucções, e regulamentos .

Art. ~5." A escolha e coordenação dos com pendias será tambem assum pto regu ..
lamentnr,

n 'isciplinas das E scúlas Primarias

Art. Q6.'o As Escólas Primarias serão es tabelecidas em casas publicas ·sit uudas
em legares suudaveis.

Art , 27." Nenhum Professor dará Aula na Ca"53 que habitar com a sua fumilin ,
senão em qu anto se lhe não poder apromptar um conveniente local publico. .

Art. 28." O anno lectivo começa no dia primeiro de Outubro, e acaba no PTI-
meiro de Agosto. Sào feriados.

§. -1." 'J'OdDS os Domingos do anno.
§. ~ ." Todos os dias Santos de Guarda.
§.3. 0 Todas as qui n tas feiras d a semana em que não houver diu Snnr o d ~Guard<\ .

§. 4.. o A vespera de Nat31, e os -dias seguintes até ao primei-c de .l ane iro.
§. 5." Toda a Semana Santa .

D os Exames annuacs.

Art. ~9." Findo o anno serão os Alumnos examinados nas ma terias ,
rem estudado.

Art. 20." O exame será feito em publico na propria Snla do. Esc óla.
Art. âl ." Os vogaes do exa me serão o Professor da Escóla , e outro

nho nomeado pela Authoridade competente.
§. 1." Os exames sernanaes , ou menscce , bem como o modo porque ' todos de 

vem ser feitos, será determinado nos regulamentos espcciacs ..
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D os Díscip ulce

Art, 3~;o Nenhu m Di sci pulo será ad rn it tido nas Esc ólss P rim arias ; 1.0 sem dõ-'
cu men to ql]~ prove que não padece mol éstia co ntag iosa, 2: q ue foi va ccinado , ou
q ue te ve bexigas na turaes,

§. 1.(> A ul time co nd ição só ler á observancia passados do us annos depois d a pro.
mu lgaçâo deste Dec reto ,

:."A r t.. .33.° . T odos os pai s -de familias tem r igorosa obrig:1ção de fncifitarem a seus
filhos a I nst rucção das E scó las P rimarias.- A s .M unici pa lidad es , os P a rochos , os pro
prlos :Professores empregarão todos os meios pruden tes de persu ad ir ao cumprimento
desta obriga çâo os ' que nella forem -descu idados,

D i,.u r:úo do Ênsino Primario ,,

Novembro
15.

ATI. 34 .
0

Nas P rovinc ias In sulares a d irecção d os est ude s de caàa uma deli as
.per ten cerá a u m Conselh o , deno minado~ C onse lho P rovi ncia l de I nstruc çâo P ubl i
ca.:= E ste . será co mposto d os Professores d o ensino secundar io , ou superior residen 
tes -n a Ca pital da Pro vi nda , presid idos pelo P rofessor m ais a nd go no ensln o , e ser
vindo de ' Secreta rio o ma is moderno. '

. ;ç.' L," Ao P residente incu mbe executa r as "d eliberaç ôes do Co nse lho , as Leis ,
R egularuentos , c O rdens do Governo .

Art.3ó. 0 As auribulçôes desteDonselho , são :
ç. 1.0 P ropôr ao Governo ludo quanto f~r regula mentar do ensino , e depender

das suas attr ibuiç ôes.
§. 2." O rdena r por si o que não fôr dependente de Lei , ou de D ecreto do GOa

ve mo .
ç. 3." A escolha de M ethodo , de Com pend ios : e a d istribu ição das materias,
§. ,L " P rovêr tem pora ria mente os Prc fessores , propõe os pro vimentos de p ro-

priedade, em conform idade do Arl igo 3." ,
.Art , 3,6." );as P rovi ncias GO L ltra ma r alem das à i .;pCl! i çõe~ espec iaes que llC8I?

estabelecid as , será este D ecreto a p plicado ccnvenien temente , 'TeaIo'\' icios O~ jnoonvem
entes d e localidade per D ecretos CO Governo.

Art. ' .'37. ° Assim no Conuri er ue cc-tno n o Lltra mar , i:a -reri em cada Conselho
uma C o mm issão Inspe-ctr- ra da I nstrc cc êc P rima- ia , c C C:: CCiSt ói do Administ rad or do
C on celho, que ser á o P residem e : c e um y cr a l t.cm~ aco· pe- la C amar a ~ e do C orn
m issa ria da C n iversidade . Que serv:re c.-: 5-: cie:a::o. e sera um Profe ssor q ue residir.
no Conce,UJo n omeado pela D irecção Gem i : e no r h ra m ar pejo C onse lho Pro-vice jal .•
E sta C o rmni ssâo du ra rá pelo tempo das Camaras :\l un ici paes , e q uando f ôr renovada;
poderão ser nomeadas as mesmas pei: soas ; as suas fu ncçô es serã o intei ramen te g ratUitas.

§. 1. 0 A commissão In spectora com respeito as Esc ólas do Conselho é uma DCa
legação da Direcção G er a l, de q uem receberá as ordens e instrucções ou directamena

te , 011 pelo i ntermedio do Reit or do Lvceo do D istr icto.
§. 2 ." Pertence á Com mi ssâo 1i.50ec:C'ra. v:S:ii! com ~'7 E c!U€nC ; ;l as Eic6las do

Concelho, e pelo men os uma vez :::-=c.~.=. (::: ç::: e ::;:.: :: t: ! a ::::;;a: : '~do Quanto diz re~pejto
a-o lit te ra rio , ao ma ter ia i , e ao ecoacmicc C.~ ·Esc:. :ii ; o cumnrimeri« das Leis: O r
dens, e R egul am ente s c') .e nsin c c - irc c ri o : c s ebcees , e c s ::.c e: :eiç oiime T: t o : q ue se fo ..
rem introd uzindo. A Commissâ -i . r roverá • ~ E ,,:vm :::: € ';d :: :-..i, . 'e ec:endará o que ju lga r
coonv c.".j~nt.e no espírito d as Leís . 'f- Rezni<:.me:: tc s e::t ~ 5te nt~~ ! e fa zendo um rel~tori o
m InU CIOSo á D irecção G era l do estadc nas Es có ias ~ prepor á o qm> fõr dep c.n~e~te , de
no vos Hcgulatn~nto~ . .0\ -:: proeic encias d a C c mmiseâo eerâo la nçadas em um liv ro de
registo q ue h averá na E...r.úla . ter ão o uome G.€ Pro vi ment os E:lcolasl icos , e fo rç a de
R egulam entos eonâo fo rem rei·ormadu! pe-la D u ccç â o G eral . ~o · li ,vro · de reg isto serão
ta mb ém la nçadas to das a s Le!s e Rer ulamentos de ensine pri mario. · .

~ . 3.0 As Authcridcdes :\d rr; :r:.-i5 !r~ ti ·ras locaes ou ge ra cs , 53.0 para .. os actos d i
rcc tivos do ensino p rimario , intorc- ac ões , e exa mes , e d iligcmcias respecti vas , delega.
d as da D irecção ( recai . d e ~-J ~ r= l rece be rão 35 neccssarias eo mrrum icnçôes,

§. .:1••o Todos os Sub: ti t ~: to~ extraordinarios d a lJ ~ i v ers i dade sã n VOg'a('~ a ux ilia a

res da Direcção G era l, 5(~ 111 q lH~ por isso tenham venci mento a lgu m, a55:::: t irão aos ' C o? 
selho5 para que for ~ tll COllyc c::;.dos sobre assumptos',cx-l rao rdinar ios e g rave::: , e·· serao
d ivid idos em Secções ~spe( : i a e~ pela D irecçrl.O O rd inar ia , }> lHa a confecção de Hegulu.~
[(l entos , li\.°ros c lernenutres, e ou tros trabalh as simil h il o les.
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Nfll'fJOIbro
15.

~. 5.° A Directoria terá d'ora em diante o. titulo e attribuiçôes do Conselho Ge
rai Director do ensino primaria, e secundarlo , .epropor ú quanto antes um novo Re
gulamento accommodado a este fim, que sendo approvado pelo Governo furá parle
deste Decreto. c= Secretaria d'Estado dos 'N eg'ocíos .do .Reino cm ,15"' ide "Novembro de
1836. = Manoel da Siloa Passos.

D E C RE TiO,

17. Auendendo a qu-e .. a Instrucção Secundaria 'é de topas as parles da .I nst ruc-
ção Publica aqnellaque mais carece de reforma, por quanto o systema actual caris ..
ta na maior parte de alguns ramos de erudição estéril ; quasi inutll para "a cultura
das sciencics , e sem nenhum elemento .q ue possa produzlr _o aperfeiçoamento dos .A r
tes l e O!; progressos da civilisaçâo material do Paiz : Attendendo outrosim a que náo
póde haver illustraçâo geral eproveitosa-, .semq ue asigrandes masscs-de Cidadãos,
que não aspiram aos estudos superiores, possuam os elementos scientiücos e technicos
indispensaveiseos liSOS da vida noestedo . actual "d as . sociedades : H éi por bem Ap
provar, e. Decretar o Plano dos Lyceos Nacionaes, que .l\le foi offerccido pelo Vice
J.leitor .d u Universidade de Coimbra o Doutor .José Alexandre de Campos çe que vai,
asS:ignado por -.rHan.o~r da Silva ,Passos, Secretario d'Estado ·d os Negocios do Reino,
para fazer Parte da Plano geral que incessantemente continuará a ser-Me apresenta
do. O Secreta rio d'Estado dos 'Neg ocios do .Reino assim a tenha entendido, e faça
executar. Palacic das Necessidades, em dezesete de .No vemb ro de' mil oitocentos tr-i-nta
e seis. = RAINHA. = 11101lOel da Silva I'assos,

~

D A I ;\ S T R U C ç A O S E C U N D A I, I A.

Principies de Historia Natural dos -tres Reinos da. Natureza a.pplicadcs
Officios. I '

Principiosde Econom in Politica, de Commereio, e de Admínistraçâo Pu-

a Poetica " e a Litteratura Classica , sspecialmente a Portu-A Oratcna,

Objecto do Ensino Secundaria.

Artigo .38..:' A., Lnstrucçâo Secundaria camprelrende:
9. 1.0 A Ideologia, a Grammatiea Geial, e a Logiea.

. '§., e,o A·Gramm.3'lica, ,;e aLingca Portugueac ; as>·Lingoas mais universaes ano
tlgas -e.rn ódernus , "e a ' .G rarn matrcu Particular de cada ' uma-dellas,

9. 3. 0 A Moral Universal.
_~ ~ 1,.0 A Ari thmetica , a. .é lgebra, a Geometrin,· ·a.:Trigoonometria, ·e 'O Desenho.
' ç ~ 5.° A Geografia, a Cbronologia, e a Historia.
§.,G.o Principicsde Chimica , ' de Fysicu , e de Mechunica applicndos ás Artes,

c Omeias.
§. ~ o

. I.
ás Artes, e

9. 8•o

blica.
§. u.:

gueza.
Do Estabelecimento das Iisc áias, '

Ar.t. 39. o O Estabelecimento -das Escótas de Instrucção Secundaria 'é li vre a toda a.
pessoa, ou corporação, pel a fórma prcscripta no Artigo 2, o

Art.4·0.
0

Em cada uma das Capitaes dos Districtos Administrativos do COO!I ..

o.ente do Reino, e do Ultramarbaverá um Lyceo , que será denominado Lyceo No ..
cional de ••. o local aonde fôr estabelecido,

§. 1. o O 'cu rso dos L )'ceos constará das Disci pi inas , e das Cadei rus scgu i ntes :
L," Grammatica Portugueza, e Latina, Classicoa P9.rtuguczes-, e Latinos.
g.:I. ~ Lingoos Franceza e lngleza, e 3." !Hl1;l5 Grammaticas. .
S." ] deologin., Gram matica geral, e Lógica.
4,ll. ' 1Hora1 Universal .
6.:1. Aritbmeticn e Algebra, Geometria, Trigonometria, e Desenho.
6.'1. GeografJa, Übrono loqia , e Historia.

,! .rI. Prine'ipios de Fysica', de Cbimica , e de l\1echaniea npplicados ás Artes , e
Omelos.

S," P~.in.cipio$ de Historia Natural dos tres Reinos da Katnreza applicados ÚS
Artes" e Otücios,

!l." Principias d'Economia Politica, de Adrninistra çiio Publica, e de Commercío-
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